
ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
   

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.004.048 

 
OBJETO:  
Contratação de até 3 (três) agências de propaganda, para a prestação de serviços 

de publicidade para a Câmara Municipal de Cuiabá, sem divisão por lotes, itens, 

contas publicitárias ou segmento, compreendo o conjunto de atividades realizadas 

integradamente que tenham por objetivo: o estudo, o planejamento, a conceituação, 

a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da 

execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de 

divulgação, com a finalidade de divulgar as ações do Poder Legislativo Municipal ao 

público em geral.  

 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, ADJUDICO e 

HOMOLOGO o resultado da Concorrência Pública n.° 001/2025, em favor das 

empresas elencadas a seguir:  

RESULTADO DA LICITAÇÃO 

Classificação Empresa CNPJ Pontuação final 

1 LUIZ G RODRIGUES JUNIOR 26.787.440/0001-24 99,16 

2 ZIAD A. FARES PUBLICIDADE 04.870.907/0001-62 97,35 

3 
DMD ASSOCIADOS ASSESSORIA E 
PROPAGANDA LTDA 

03.175.635/0001-18 95,70 

 

A homologação do presente Concorrência Pública é feita nos termos do Art. 28, 

inciso II, Art. 17, inciso VII e Art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista 

que, em análise aos documentos acostados ao presente processo, constato o 

atendimento de todas as condições previstas na Lei nº 14.133/2021 e demais 

legislações correlatas. 

As empresas vencedoras ficam obrigadas a cumprir integralmente as condições 

estabelecidas no Contrato e nas demais disposições constantes no Edital, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado nos termos 

e prazos estipulados. 

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação na 

Gazeta Municipal de Cuiabá e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, 

para fins de publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Cuiabá, 20 de fevereiro de 2026. 
 ADJUDICO E HOMOLOGO: 

 
 
 

 
Vereadora Paula Calil 

Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá 


		2026-02-26T12:28:45-0300
	PAULA PINTO CALIL:63379678015




